
INDICAÇÃO Nº 
1592
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador a adoção de providências visando à implantação do Programa “Esporte Social” para Pessoas Idosas junto ao município de Igaratá.

JUSTIFICATIVA

A implantação do Programa “Esporte Social” para Pessoas Idosas será de suma importância para a melhora da qualidade de vida dos cidadãos igarataenses, uma vez que tal promoverá a integração em ações inter-secretarias, de forma que as atividades oferecidas promoverão suscetíveis melhoras na qualidade de vida dos atendidos.

Visando à aprovação de tal propositura, conto com o beneplácito dos Nobres Pares.

Sala das Sessões, em

Deputado André do Prado
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